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EMENTA

Assistencia Estudantil

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2080 Educação de qualidade para todos

Benefício concedido (unidade)  250.000

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior

Esta emenda tem por objetivo compatibilizar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (e o 
ulterior orçamento) ao compromisso de conferir centralidade às políticas de 
Assistência Estudantil em face de políticas de inclusão e ação afirmativa que 
ampliaram o ingresso de estudantes de perfil socioeconômico mais baixo nas 
instituições públicas de educação superior.

Explicitar a prioridade da administração federal em relação a tal tema é colaborar 
para reorientar o apoio financeiro a projetos educacionais apresentados pelas 
Instituições de Ensino Superior que contribuam para a democratização do ensino 
superior, por meio de ações que possibilitem o ingresso, a permanência e o sucesso 
dos estudantes.

Em função de um contexto de ampliação de grupos mais vulneráveis na educação 
superior é fundamental que haja esta explicitação na LDO para que tais estudantes, 
fortemente prejudicados historicamente, possam dispor de uma efetiva sinalização no 
âmbito das diretrizes orçamentárias, com priorização de recursos a eles destinados. 
As políticas afirmativas e de inclusão social exigem adequada priorização de 
políticas de assistência estudantil e permanência na educação superior, sem as quais
questões básicas como alimentação e moradia são descontinuadas.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

EDUCAÇÃO -  Infraestrutura para a Educação Básica

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2080 Educação de qualidade para todos

Projeto apoiado (unidade)  25.000

20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica

Esta emenda tem por objetivo prestar apoio técnico, material e financeiro para a 
construção, ampliação, reforma e adaptação de espaços escolares, além da aquisição 
de mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica, 
com a intencionalidade de melhorar o processo de ensino-aprendizagem.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


